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RESOLUÇÃO 025/2026-PPC 
 
Define critérios para a concessão de créditos nas 
disciplinas Atividades Complementares I 
(CCA4003) e Atividades Complementares II 
(CCA 5003) e altera a Res. 005/2013-PPC  
 

Considerando o Regulamento do curso de Pós-graduação em Ciência de Alimentos; 
Considerando as ementas das disciplinas Atividades Complementares I (CCA 4003) e 

Atividades Complementares II (CCA 5003); 
Considerando a importância da atividade discente na avaliação quadrienal dos programas 

de pós-graduação pela CAPES; 
 
O CONSELHO ACADÊMICO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIA DE 
ALIMENTOS APROVOU E EU, COORDENADORA, SANCIONO A SEGUINTE 
RESOLUÇÃO: 
 

Art. 1º. As atividades não remuneradas desenvolvidas pelos mestrandos e 
doutorandos após a efetiva matrícula no curso e que estiverem correlacionadas com os objetivos 
do curso poderão ser utilizadas para a concessão de até 2 C e até 4C nas disciplinas Atividades 
Complementares I (CCA 4003) e Atividades Complementares II (CCA 5003), respectivamente. 

Art. 2o. Para solicitar os créditos, o aluno deverá encaminhar ao Conselho do 
Curso lista das atividades desenvolvidas acompanhada de documentação comprobatória e 
anuência do professor-orientador obedecendo calendário anual divulgado pela secretaria de 
curso. Para a concessão dos créditos será utilizada a Tabela constante no Anexo I desta 
resolução. 

Parágrafo primeiro: Atividades não relacionadas no Anexo I poderão ser, a 
critério do Conselho de curso, utilizadas para a concessão de crédito. 

Parágrafo segundo: A concessão de crédito será sempre um número inteiro com 
arredondamento pelo critério matemático padrão. Não será concedido crédito caso a somatória 
seja inferior a 0,5 pontos. 

Parágrafo terceiro. O mestrando ou doutorando poderá pleitear os créditos uma 
única vez. 

Art. 3o. Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
DÊ-SE CIÊNCIA. 
CUMPRA-SE. 

 
Maringá, 06 de março de 2026. 

 
 
 
 

Profa. Dra. Andresa Carla Feihrmann 
Coordenadora do PPC 
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ANEXO I 
 

Atividades válidas para a concessão de créditos 
 

Atividade Créditos 
Autoria de artigo publicado em periódico científico com classificação na área de 
Ciência de Alimentos igual ou superior a estrato A6 ou equivalente (*) 
 

3  

Coautoria de artigo publicado em periódico científico com classificação na área de 
Ciência de Alimentos inferior a estrato A6 ou equivalente (*) 
 

1,5 

Autoria de capítulo de livro na área do curso  
 

0,5 

Coautoria de capítulo de livro na área do curso  
 

0,25 

Palestra proferida na área do curso (máximo de 1 crédito) 
 

0,1 

Curso técnico ministrado (a cada 15 horas) 
 

Até 1 

Participação efetiva em eventos científicos da área com resumo publicado 
(máximo de 1 crédito) 
 

0,25 

Orientação ou coorientação de trabalho experimental de iniciação científica, 
monografia de conclusão de curso de graduação, estágio na área do curso e afins 
(por semestre) 
 

0,2 

Participação em projeto de pesquisa ou extensão (por semestre) 0,2 
Patente depositada (autoria ou coautoria) 
 

1 

Participação na elaboração e oferecimento de atividades de cunho social, educativa 
e profissionalizante na área do curso (a cada 15 horas)  
 

Até 1 

(*) Artigo distinto dos da dissertação/tese do aluno 
 

     


